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Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, 
vol. I, 4.ª ed., p. 441; Jorge Miranda/Rui Medeiros, Cons-
tituição Portuguesa Anotada, 2.ª ed., t. I, p. 494).

No seu conteúdo dispositivo essencial, a norma pres-
supõe que o cidadão, na defesa dos seus direitos, possa 
optar livremente por solicitar a intervenção do Provedor 
de Justiça, independentemente do recurso a qualquer forma 
de impugnação administrativa ou a um qualquer tipo de 
reação jurisdicional. Dito de outro modo, o interessado 
pode preferir exercer o direito de queixa ao Provedor ainda 
que disponha de outros meios de reação administrativa ou 
contenciosa, e pode fazê -lo mesmo que se encontrem já 
esgotados os prazos legalmente previstos para o exercício 
de qualquer desses outros mecanismos de tutela.

Não faz, por isso, qualquer sentido interpretar o requi-
sito de independência consignado no citado artigo 23.º, 
n.º 2, como correspondendo a uma forma de intervenção 
complementar, que poderia ficar condicionada, segundo 
o livre arbítrio do legislador, pelo prévio esgotamento de 
outros meios de resolução do litígio.

Por outro lado, a sujeição da queixa ao Provedor de 
Justiça ao princípio da exaustão do meios graciosos, no 
interior da administração militar, constitui, não apenas um 
mero condicionamento temporal relativamente ao exer-
cício do direito, mas um condicionamento substancial, 
no ponto em que implica que o militar tenha de informar 
previamente os superiores hierárquicos da sua discordância 
relativamente a qualquer situação suscetível de constituir 
violação dos seus direitos ou interesses legítimos — e, no 
fundo, manifestar a sua intenção de exercer o direito de 
queixa perante o Provedor de Justiça —, o que objetiva-
mente coarta o livre uso desse direito.

Deve notar -se, noutro plano, que a queixa ao Provedor 
de Justiça não se enquadra no elenco de restrições do artigo 
270.º da Constituição, nem pode ser entendida como uma 
limitação implícita decorrente da necessidade de compati-
bilizar o exercício desse direito com o valor constitucional 
atinente ao estatuto militar. Ainda que se admita a possi-
bilidade de restrição aos direitos fundamentais no quadro 
das relações especiais de poder, em ordem à necessidade de 
assegurar a realização dos objetivos da respetiva instituição 
(como seja o objetivo da defesa nacional), o que sucede 
é que, em relação aos militares e agentes militarizados e 
agentes de serviços e de forças de segurança, essas restri-
ções estão já especialmente previstas naquele artigo 270.º, 
apenas podendo ser alargadas a outros direitos aí não elen-
cados nos casos em que a restrição se mostre justificada 
pela natureza das coisas (Gomes Canotilho/Vital Moreira, 
ob. cit., p. 846; Jorge Miranda/Rui Medeiros, Constituição 
Portuguesa Anotada, t. III, p. 628; veja -se ainda Vieira de 
Andrade, Os direitos fundamentais na Constituição Por-
tuguesa de 1976, 5.ª ed., pp. 293 -294).

Ora, não se vê que a condição militar possa ser encarada 
como uma cláusula geral de restrição dos direitos dos mili-
tares, em contraposição ao que estabelecem os artigos 18.º, 
n.º 2, e 270.º da Constituição, e que, por outro lado, o simples 
direito de queixa perante um órgão constitucional indepen-
dente, sem poder decisório, seja suficiente para pôr em causa 
o estatuto jurídico -público do serviço militar e a cadeia hie-
rárquica de comando que está subjacente à estrutura militar.

Mas, para além disso, importa reter que a restrição, a ser 
constitucionalmente admissível com base no critério dos 
limites imanentes, nunca poderia afetar o conteúdo essen-
cial do direito (Vieira de Andrade, ob. cit., p. 293). E vimos 
já que a exigência da prévia exaustão dos meios hierár-

quicos, imposta pelos artigos 34.º, n.º 1, da Lei Orgânica 
n.º 1 -B/2009, de 7 de julho, e 2.º, n.º 1, da Lei n.º 19/95, de 
13 de julho, constitui um forte constrangimento ao uso livre 
do direito de queixa e impede, na prática, o seu exercício, 
tanto que, em muitos casos, o que poderá estar em causa 
é não o mero direito de solicitar a revogação, a modifica-
ção ou a substituição de atos administrativos praticados 
pelos órgãos militares em matéria de serviço ou relativa ao 
estatuto profissional do interessado, mas diversas outras 
situações que, afetando os direitos ou interesses legítimos 
do militar, não possam ser solucionadas no quadro legal 
vigente por via da intervenção do superior hierárquico.

Tudo leva a concluir, por conseguinte, no sentido da 
inconstitucionalidade das referidas disposições legais, por 
violação do disposto no artigo 23.º, n.º 2, da Constituição.

II — Discordei ainda da decisão do Tribunal no que se 
refere à declaração de inconstitucionalidade da norma do 
artigo 34.º, n.º 1, da Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, na parte 
em que limita a possibilidade de apresentação de queixas 
ao Provedor de Justiça por ações ou omissões dos poderes 
públicos responsáveis pelas Forças Armadas de que resulte 
violação dos direitos, liberdades e garantias dos próprios 
militares queixosos.

A limitação assim prevista, conferindo uma dimensão 
subjetiva ao direito de queixa dos militares, pode justificar-
-se por aplicação do disposto no artigo 270.º da Consti-
tuição, podendo dizer -se, agora com propriedade, que se 
trata aí de uma restrição específica decorrente do estatuto 
especial dos militares e que poderá retirar -se de uma inter-
pretação teleológica do preceito constitucional.

A admissibilidade de um direito de queixa objetivo, per-
mitindo que o militar possa imputar aos órgãos de comando 
a violação de direitos ou interesses legítimos de tercei-
ros — incluindo os de outros militares —, dá azo a que possa 
ser posta em causa, na relação externa — sem nenhuma 
evidente vantagem para a esfera jurídica do queixoso —, 
a estrutura hierarquizada de comando, direção e disciplina 
das Forças Armadas e favorecer o exercício encapotado 
de direitos (como a petição coletiva), que, justamente, 
poderão estar cobertos pelas restrições do artigo 270.º

Não releva aqui o argumento — invocado no acór-
dão — de que o Provedor de Justiça poderá opor -se à uti-
lização abusiva do direito de queixa para defesa de direitos 
ou interesses de terceiros, através dos seus poderes de apre-
ciação preliminar, que permitirão aferir da sua admissibili-
dade. O ponto é que a restrição estabelecida no segmento 
final do citado artigo 34.º, n.º 1, encontra justificação plau-
sível no regime especial aplicável aos militares, com assento 
constitucional, o que é suficiente para excluir o juízo de in-
constitucionalidade. — Carlos Alberto Fernandes Cadilha. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 40/2012/A

Aplica à Região Autónoma dos Açores o Decreto -Lei n.º 276/2007, 
de 31 de julho, relativo ao regime jurídico da atividade de ins-
peção, auditoria e fiscalização dos serviços da administração 
direta e indireta do Estado.

O Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 de julho, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro, estabe-
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lece o regime jurídico da atividade inspetiva, de auditoria e 
fiscalização, cujo âmbito de aplicação subjetivo se circuns-
creveu aos serviços da administração pública central.

A atividade inspetiva na Região Autónoma dos Açores 
é um importante setor no controlo interno e externo dos 
serviços e organismos públicos e privados.

Até à presente data, os serviços inspetivos da adminis-
tração pública regional tinham ao seu dispor os poderes 
atribuídos nos respetivos diplomas orgânicos ou regula-
mentos internos. Sucede, porém, que tais regulamentos são 
insuficientes perante as especificidades da atividade admi-
nistrativa, implicando, tradicionalmente, a prática de atos 
administrativos de polícia. Refira -se, a título de exemplo, 
os direitos e deveres de cooperação e colaboração com e 
entre entidades inspetivas e inspecionadas; a homogenei-
dade dos procedimentos inspetivos; os princípios gerais de 
atuação; as garantias no exercício da atividade inspetiva; 
o regime de incompatibilidades e impedimentos; as áreas 
territoriais; ou prerrogativas específicas conexas com o 
âmbito de atuação do serviço inspetivo. Trata -se, pois, de 
matérias que, pela sua dignidade ou solenidade, reclamam 
a forma de um decreto legislativo regional.

Acresce que o atual contexto económico -financeiro 
exige a garantia não só da manutenção, mas do reforço 
da economia, eficiência e eficácia na gestão dos serviços 
públicos administrativos, tal como o cumprimento da lei 
pelas entidades privadas sujeitas aos respetivos serviços 
inspetivos.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República e do n.º 1 do 
artigo 37.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto legislativo regional aplica na Região 
Autónoma dos Açores o Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 
de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 32/2012, de 13 de 
fevereiro, relativo ao regime jurídico da atividade de inspe-
ção, auditoria e fiscalização dos serviços da administração 
direta e indireta do Estado, aos quais tenha sido cometida 
a missão de assegurar o exercício de funções de controlo, 
interno ou externo, sem prejuízo do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2011/A, de 15 de junho, que 
aplicou, com as necessárias adaptações, o Decreto -Lei 
n.º 170/2009, de 3 de agosto.

Artigo 2.º
Adaptação de competências

A aplicação na Região Autónoma dos Açores do Decreto-
-Lei n.º 276/2007, de 31 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 32/2012, de 13 de fevereiro, faz -se com as seguintes 
adaptações orgânicas:

a) As referências feitas a membros do Governo 
consideram -se reportadas aos membros do Governo Re-
gional;

b) A definição das áreas territoriais de inspeção prevista 
no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro 
é competência do membro do Governo Regional da tutela, 
sob proposta do dirigente máximo do serviço inspetivo;

c) As referências orgânicas consideram -se reportadas 
à Região Autónoma dos Açores, com as devidas adap-
tações.

Artigo 3.º
Âmbito subjetivo

O presente decreto legislativo regional aplica -se a todas 
as inspeções e serviços da Região Autónoma dos Açores a 
que sejam cometidas as funções mencionadas no artigo 1.º, 
nos respetivos diplomas orgânicos.

Artigo 4.º
Colaboração com os serviços congéneres

Os serviços de inspeção da Região Autónoma dos Aço-
res podem prestar colaboração aos serviços congéneres 
das outras administrações, no âmbito material das suas 
atribuições.

Artigo 5.º
Garantias do exercício da atividade inspetiva

A Inspeção Regional de Saúde, no âmbito das suas 
competências e atribuições, tem o poder de aceder aos 
documentos e informação existentes nos arquivos clínicos 
das instituições e serviços, públicos ou privados, que atuem 
no Serviço Regional de Saúde.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 4 de setembro de 2012.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco Ma-
nuel Coelho Lopes Cabral.

Assinado em Angra do Heroísmo em 24 de setembro 
de 2012.

Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino. 

 Decreto Legislativo Regional n.º 41/2012/A

Regime jurídico dos conselhos municipais de juventude
 para os municípios da Região Autónoma dos Açores

Considerando o regime de enquadramento das políticas 
de juventude na Região Autónoma dos Açores, plasmado no 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A, de 7 de julho;

Considerando a relevância da participação dos jovens na 
vida política, social, económica e cultural da Região;

Considerando que, a fim de garantir e fomentar essa 
participação, é necessário coordenar com os municípios 
da Região o estabelecimento de medidas permanentes a 
favor dos jovens;

É premente definir o regime jurídico dos conselhos 
municipais de juventude dos Açores como órgãos que 
prosseguem, a nível local, entre outros, os objetivos de co-
laborar na definição e execução das políticas de juventude 
do município, assegurando a sua articulação e coordenação 
sectorial, nomeadamente, nos domínios da educação, da 
ciência e tecnologia, da sociedade de informação, da cul-
tura, do emprego, da habitação, do empreendedorismo dos 
jovens, do ambiente, da saúde, da integração social dos 
jovens, da defesa do consumidor e do desenvolvimento 
local; e assegurar a audição e representação das entidades 
públicas e privadas que, no âmbito municipal, prosseguem 
atribuições relativas à juventude.




